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FISCAL - ECF. Extravio de Equipamentos ECF. Não observados os
procedimentos previstos na legislação e não comprovados os valores
das operações e/ou prestações a que se referiam os documentos ex-
traviados. Hipótese de arbitramento do imposto devido. Procedimento
em conformidade com as regras previstas no artigo 75 da Lei
2657/96. AUTO DE INFRAÇÃO PROCEDENTE. O prazo para recurso
se inicia após a intimação pela Inspetoria de origem.

Decisão proferida na Sessão Ordinária realizada
por videoconferência do dia 26/07/2022

Nota: As decisões publicadas não produzem efeitos jurídicos de
ciência do ato. Os acórdãos serão disponibilizados no portal do
Conselho de Contribuintes no prazo de dois dias úteis a contar
desta publicação Processo nº SEI-040087/000031/2020.

Recurso nº. 76.830 - Processo nº. E-04/211/17058/2019 - Recorrente:
PRADA BRASIL IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE ARTIGOS DE LU-
XO LTDA - Recorrida: JUNTA DE REVISÃO FISCAL - Relator: Con-
selheiro Rubens Nora Chammas - DECISÃO: Por unanimidade de vo-
tos, foi dado provimento ao recurso voluntário, nos termos do voto do
Conselheiro Relator - Acórdão nº. 19.038 - EMENTA: ICMS E MULTA
- CRÉDITO INDEVIDO - EM DESACORDO COM A LEGISLAÇÃO -
IMPORTAÇÃO DE MERCADORIAS POR ENCOMENDA - ESTABELE-
CIMENTO DESTINATÁRIO LOCALIZADO NO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO - SUJEITO ATIVO DA RELAÇÃO JURÍDICOTRIBUTÁRIA
COMPETENTE PARA EXIGÊNCIA DO TRIBUTO. Nas importações
realizadas sob encomenda, a importadora é o real destinatário das
mercadorias e responsável pelo recolhimento do ICMS, consoante a
tese jurídica fixada pelo STF relativa ao Tema 520 da sistemática de
Repercussão Geral. Assim, no caso dos autos, como toda a docu-
mentação colacionada converge no sentido de que realmente as im-
portações foram ajustadas por encomenda, sem que esta modalidade
de importação restasse descaracterizada pela fiscalização, o sujeito
ativo da relação jurídico-tributária competente para a exigência do tri-
buto é o da localização do estabelecimento da importadora. Assim,
demonstra-se ilegítima a exigência formalizada, haja vista ser correto
o aproveitamento do crédito de ICMS destacado nas notas fiscais de
remessa dessas mercadorias. RECURSO PROVIDO. Auto de infração
IMPROCEDENTE.

Decisão proferida na Sessão Ordinária realizada
por videoconferência do dia 26/07/2022

Nota: As decisões publicadas não produzem efeitos jurídicos de
ciência do ato. Os acórdãos serão disponibilizados no portal do
Conselho de Contribuintes no prazo de dois dias úteis a contar
desta publicação Processo nº SEI-040087/000031/2020.

Recurso nº. 76.836 - Processo nº. E-04/211/16952/2019 - Recorrente:
PRADA BRASIL IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE ARTIGOS DE LU-
XO LTDA - Recorrida: JUNTA DE REVISÃO FISCAL - Relator: Con-
selheiro Rubens Nora Chammas - DECISÃO: Por unanimidade de vo-
tos, foi dado provimento ao recurso voluntário, nos termos do voto do
Conselheiro Relator - Acórdão nº. 19.039 - EMENTA: ICMS, FECP E
MULTA - IMPORTAÇÃO POR ENCOMENDA - FALTA DE RECOLHI-
MENTO DO IMPOSTO - ESTABELECIMENTO IMPORTADOR LOCA-
LIZADO EM OUTRA UNIDADE DA FEDERAÇÃO - SUJEITO ATIVO
DA RELAÇÃO JURÍDICO-TRIBUTÁRIA COMPETENTE PARA EXI-
GÊNCIA DO TRIBUTO. Nas importações realizadas sob encomenda,
a importadora é o real destinatário das mercadorias e responsável pe-
lo recolhimento do ICMS, consoante a tese jurídica fixada pelo STF
relativa ao Tema 520 da sistemática de Repercussão Geral. Assim, no
caso dos autos, como toda a documentação colacionada converge no
sentido de que realmente as importações foram ajustadas por enco-
menda, sem que esta modalidade de importação restasse descarac-
terizada pela fiscalização, o sujeito ativo da relação jurídico-tributária
competente para a exigência do tributo é o da localização do esta-
belecimento da importadora. RECURSO PROVIDO. Auto de infração
IMPROCEDENTE.

Decisão proferida na Sessão Ordinária realizada
por videoconferência do dia 16/11/2021

Nota: As decisões publicadas não produzem efeitos jurídicos de
ciência do ato. Os acórdãos serão disponibilizados no portal do
Conselho de Contribuintes no prazo de dois dias úteis a contar
desta publicação Processo nº SEI-040087/000031/2020.

Recurso nº. 77.027 - Processo nº. E-04/211/4403/2020 - Recorrente:
VALERAÇO INDÚSTRIA IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE FERRO
E AÇO LTDA - Recorrida: JUNTA DE REVISÃO FISCAL - Relator:
Conselheiro Henrique Balbino Seita - DECISÃO: Por unanimidade de
votos, foi negado provimento ao recurso voluntário, nos termos do vo-
to do Conselheiro Relator - Acórdão nº. 18.741. - EMENTA: PROCES-
SO ADMINISTRATIVO FISCAL. NEGATIVA DE SEGUIMENTO A IM-
PUGNAÇÃO POR INTEMPESTIVIDADE. INTEMPESTIVIDADE COM-
PROVADA. IRRELEVÂNCIA DOS ARGUMENTOS APRESENTADOS.
LEVANTAMENTO DA PEREMPÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO
DESPROVIDO. O prazo para recurso se inicia após a intimação pela
Inspetoria de origem.
* Republicada por incorreções no Diário Oficial do dia 23/12/2021

Decisão proferida na Sessão Ordinária realizada
por videoconferência do dia 12/07/2022

Nota: As decisões publicadas não produzem efeitos jurídicos de
ciência do ato. Os acórdãos serão disponibilizados no portal do
Conselho de Contribuintes no prazo de dois dias úteis a contar
desta publicação Processo nº SEI-040087/000031/2020.

Recurso nº. 77.119 - Processo nº. E-04/211/1579/2020 - Recorrente:
TOTAL HEALTH BRASIL EIRELI - Recorrida: JUNTA DE REVISÃO
FISCAL - Relator: Conselheiro Rubens Nora Chammas - DECISÃO:
Por unanimidade de votos, foi negado provimento ao recurso volun-
tário, nos termos do voto do Conselheiro Relator - Acórdão nº. 19.018
- EMENTA: ICMS - PROCESSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO -
IMPUGNAÇÃO APRESENTADA INTEMPESTIVAMENTE - INEXISTÊN-
CIA DE ARGUMENTOS RELEVANTES APRESENTADOS POR PAR-
TE DO INTERESSADO - LEVANTAMENTO DA PEREMPÇÃO - IM-
POSSIBILIDADE. A perempção poderá ser levantada se a autoridade
julgadora considerar relevantes os argumentos do interessado, ex vi
do disposto pelo artigo 253 do Decreto-lei n.º 05/1975 - CTE, com a
redação da Lei n.º 4.080/2003. No presente caso, a recorrente alegou
que teria tomado ciência do lançamento em 13/02/2020, mas o do-
cumento anexado aos autos comprova que a ciência ocorreu em
11/02/2020. RECURSO DESPROVIDO. O prazo para recurso se inicia
após a intimação pela Inspetoria de origem

Decisão proferida na Sessão Ordinária realizada
por videoconferência do dia 14/06/2022

Nota: As decisões publicadas não produzem efeitos jurídicos de
ciência do ato. Os acórdãos serão disponibilizados no portal do
Conselho de Contribuintes no prazo de dois dias úteis a contar
desta publicação Processo nº SEI-040087/000031/2020.

Recurso nº. 77.221 - Processo nº. E-04/211/10383/2020 -Recorrente:
SPAL INDÚSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS S.A - Recorrida: JUNTA
DE REVISÃO FISCAL. - Relator: Conselheiro Ricardo Garcia de Arau-
jo Jorge - DECISÃO: Pelo voto de qualidade, foi negado provimento
ao recurso, nos termos do voto do Conselheiro Rubens Nora Cham-
mas, designado Redator. Vencidos os Conselheiros Ricardo Garcia de
Araujo Jorge e Antônio Silva Duarte que votaram pelo provimento ao
recurso - Acórdão nº. 18.989 - EMENTA: ICMS, FECP E MULTA -
SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA - RETENÇÃO EM DESACORDO -
PREÇO MÉDIO PONDERADO FINAL (PMPF) - MARGEM DE VALOR
AGREGADO (MVA). Restou demonstrado nos autos que a autuada

utilizou parâmetro incorreto para o cálculo do ICMS-ST das mercado-
rias descritas na inicial, deixando de observar a regra que impõe a
utilização da base de cálculo apurada com aplicação da margem de
valor agregado - MVA, em substituição ao preço médio ponderado fi-
nal (PMPF), quando o valor unitário da mercadoria na operação pró-
pria do contribuinte substituto, realizada dentro do Estado do Rio de
Janeiro, for igual ou superior a 90% (noventa por cento) do PMPF,
contrariando, assim, o disposto pelo artigo 24, § 10.º, da Lei n.º
2.657/1996, com a redação dada pela Lei n.º 6.276/2012, combinado
com o artigo 1.º, § 1.º, inciso II, da Resolução SEFAZ n.º 53/2017.
RECURSO DESPROVIDO. AUTO DE INFRAÇÃO PROCEDENTE. O
prazo para recurso se inicia após a intimação pela Inspetoria de ori-
gem

Decisões proferidas na Sessão Ordinária realizada
por videoconferência do dia 21/09/2021

Nota: As decisões publicadas não produzem efeitos jurídicos de
ciência do ato. Os acórdãos serão disponibilizados no portal do
Conselho de Contribuintes no prazo de dois dias úteis a contar
desta publicação. Processo nº SEI-040087/000031/2020.

Recursos nºs. 77.490 e 77.495 - Processos nºs. E-04/057105/2010 e
E-04/057014/2010. - Recorrente: REFINARIA DE PETRÓLEOS DE
MANGUINHOS S.A. - Recorrida: JUNTA DE REVISÃO FISCAL - Re-
lator: Conselheiro: Ricardo Garcia de Araujo Jorge. - DECISÃO: Por
unanimidade de votos, foi desprovido o recurso voluntário, nos termos
do voto do Conselheiro Relator. - Acórdãos nºs. 18.665 e 18.666. -
EMENTA: PROCESSO ADMISTRATIVO TRIBUTÁRIO. O julgamento
do recurso administrativo caberá à autoridade ou órgão imediatamente
superior àquela que houver proferido a decisão recorrida, salvo ex-
pressa disposição legal ou regulamentar em sentido diverso, com ful-
cro no artigo 57 da Lei 5724/2009, sendo imputados como nulos os
atos praticados por autoridade, órgão ou servidor incompetente na for-
ma prevista no artigo 225, I do CTE/RJ. RECURSO DESPROVIDO
POR UNANIMIDADE. O prazo para recurso se inicia após a intimação
pela Inspetoria de origem

Decisão proferida na Sessão Ordinária realizada
por videoconferência do dia 10/08/2022

Nota: As decisões publicadas não produzem efeitos jurídicos de
ciência do ato. Os acórdãos serão disponibilizados no portal do
Conselho de Contribuintes no prazo de dois dias úteis a contar
desta publicação Processo nº SEI-040087/000031/2020.

Recurso nº. 77.815 - Processo nº. E-04/211/6213/2020 - Recorrente:
H2A TRANSPORTES LTDA - Recorrida: JUNTA DE REVISÃO FIS-
CAL - Relator: Conselheiro Rubens Nora Chammas - DECISÃO: Por
unanimidade de votos, foi negado provimento ao recurso voluntário,
nos termos do voto do Conselheiro Relator - Acórdão nº. 19.069 -
EMENTA: ICMS E MULTA - DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO
ACESSÓRIA - MULTA FORMAL - DOCUMENTO FISCAL - CANCE-
LAMENTO IRREGULAR. Ficou devidamente comprovado nos autos
que a recorrente cancelou Manifesto Eletrônico de Documentos Fis-
cais após o início da prestação do serviço de transportes, em desa-
cordo com o que dispõe o artigo 4.º, § 1.º, Anexo IV, da Resolução
SEFAZ n.º 720/2014. RECURSO DESPROVIDO. Auto de infração
PROCEDENTE. O prazo para recurso se inicia após a intimação pela
Inspetoria de origem

Decisão proferida na Sessão Ordinária realizada
por videoconferência do dia 31/01/2022

Nota: As decisões publicadas não produzem efeitos jurídicos de
ciência do ato. Os acórdãos serão disponibilizados no portal do
Conselho de Contribuintes no prazo de dois dias úteis a contar
desta publicação Processo nº SEI-040087/000031/2020.

Recurso nº 78.157. - Processo nº E-04/211/15882/2019. -Recorrente:
AUTO SERVIÇO BARREIRA S LTDA - Recorrida: JUNTA DE REVI-
SÃO FISCAL. - Relator: Conselheiro Graciliano José Abreu dos San-
tos. - DECISÃO: Por unanimidade de votos, foi negado provimento ao
recurso voluntário, nos termos do voto do Conselheiro Relator. - Acór-
dão nº. 18.840. - EMENTA: ICMS. DIFERENÇA ENTRE ICMS CAL-
CULADO COM PMPF TOTAL E O CALCULADO COM MVA DE 13%
DECISÃO JUDICIAL. DEPOSITO JUDICIAL COMO CONDIÇAO DE
SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE NÃO REALIZADO. Exigência legí-
tima do imposto, não cabendo o depósito judicial após a lavratura do
Auto de Infração, uma vez que lançamento decorre justamente do fato
da não realização dos referidos depósitos judiciais no âmbito da de-
manda movida pela Recorrente. Inexiste previsão legal que permita
classificar o imposto não recolhido como débito autônomo. RECURSO
DESPROVIDO. O prazo para recurso se inicia após a intimação pela
Inspetoria de origem

Decisão proferida na Sessão Ordinária realizada
por videoconferência do dia 07/06/2022

Nota: As decisões publicadas não produzem efeitos jurídicos de
ciência do ato. Os acórdãos serão disponibilizados no portal do
Conselho de Contribuintes no prazo de dois dias úteis a contar
desta publicação Processo nº SEI-040087/000031/2020.

Recurso nº. 78.420 - Processo nº. E-04/211/6316/2021 - Recorrente:
CRBS S.A. - Recorrida: JUNTA DE REVISÃO FISCAL - Relator: Con-
selheiro Rubens Nora Chammas. - DECISÃO: Por unanimidade de vo-
tos, foram rejeitadas as preliminares de nulidade da decisão recorrida e
de realização de perícia, ambos os votos nos termos do Conselheiro
Relator. No mérito, por maioria de votos, foi negado provimento ao re-
curso voluntário, nos termos do voto do Conselheiro Relator. Vencido o
Conselheiro Ricardo Garcia de Araujo Jorge que votou pelo provimento
do recurso. - Acórdão nº. 18.976 - EMENTA: ICMS, FECP E MULTA -
PROCESSO ADMINISTRATIVO-TRIBUTÁRIO - PRELIMINAR DE NULI-
DADE DA DECISÃO DE 1.ª INSTÂNCIA. A decisão de primeira instân-
cia foi proferida em conformidade com o disposto pelo artigo 107 do De-
creto n.º 2.473/1979 - RPAT, estando contidos todos os elementos ne-
cessários para a validade do ato, não se verificando qualquer cercea-
mento ao direito de defesa da autuada. REJEITADA A PRELIMINAR DE
NULIDADE. ICMS, FECP E MULTA - PROCESSO ADMINISTRATIVO-
TRIBUTÁRIO - SOLICITAÇÃO DE REALIZAÇÃO DE PERÍCIA TÉCNI-
CA. Solicitação de realização de perícia técnica rejeitada, uma vez que
os elementos constantes do processo são suficientes para a apreciação
do litígio. REJEITADA A PRELIMINAR. ICMS, FECP E MULTA - SUBS-
TITUIÇÃO TRIBUTÁRIA - RETENÇÃO EM DESACORDO - PREÇO
MÉDIO PONDERADO FINAL (PMPF) - MARGEM DE VALOR AGRE-
GADO (MVA). Restou demonstrado nos autos que a autuada utilizou pa-
râmetro incorreto para o cálculo do ICMS-ST das mercadorias descritas
na inicial, deixando de observar a regra que impõe a utilização da base
de cálculo apurada com aplicação da margem de valor agregado - MVA,
em substituição ao preço médio ponderado final (PMPF), quando o valor
unitário da mercadoria na operação própria do contribuinte substituto,
realizada dentro do Estado do Rio de Janeiro, for igual ou superior a
90% (noventa por cento) do PMPF, contrariando, assim, o disposto pelo
artigo 24, § 10.º, da Lei n.º 2.657/1996, com a redação dada pela Lei
n.º 6.276/2012, combinado com o artigo 1.º, § 1.º, inciso II, da Reso-
lução SEFAZ n.º 358/2018. RECURSO DESPROVIDO. AUTO DE IN-
FRAÇÃO PROCEDENTE.

Decisão proferida na Sessão Ordinária realizada
por videoconferência do dia 07/06/2022

Nota: As decisões publicadas não produzem efeitos jurídicos de
ciência do ato. Os acórdãos serão disponibilizados no portal do
Conselho de Contribuintes no prazo de dois dias úteis a contar
desta publicação Processo nº SEI-040087/000031/2020.

Recurso nº. 78.421 - Processo nº. E-04/211/5666/2021 - Recorrente:
CRBS S.A. - Recorrida: JUNTA DE REVISÃO FISCAL - Relator: Con-

selheiro Rubens Nora Chammas. - DECISÃO: Por unanimidade de vo-
tos, foram rejeitadas as preliminares de nulidade da decisão recorrida
e de realização de perícia, ambos os votos nos termos do Conselhei-
ro Relator. No mérito, por maioria de votos, foi negado provimento ao
recurso voluntário, nos termos do voto do Conselheiro Relator. Ven-
cido o Conselheiro Ricardo Garcia de Araujo Jorge que votou pelo
provimento do recurso. - Acórdão nº. 18.977 - EMENTA: ICMS, FECP
E MULTA - PROCESSO ADMINISTRATIVO-TRIBUTÁRIO - PRELIMI-
NAR DE NULIDADE DA DECISÃO DE 1.ª INSTÂNCIA. A decisão de
primeira instância foi proferida em conformidade com o disposto pelo
artigo 107 do Decreto n.º 2.473/1979 - RPAT, estando contidos todos
os elementos necessários para a validade do ato, não se verificando
qualquer cerceamento ao direito de defesa da autuada. REJEITADA A
PRELIMINAR DE NULIDADE. ICMS, FECP E MULTA - PROCESSO
ADMINISTRATIVO-TRIBUTÁRIO - SOLICITAÇÃO DE REALIZAÇÃO
DE PERÍCIA TÉCNICA. Solicitação de realização de perícia técnica
rejeitada, uma vez que os elementos constantes do processo são su-
ficientes para a apreciação do litígio. REJEITADA A PRELIMINAR.
ICMS, FECP E MULTA - SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA - RETENÇÃO
EM DESACORDO - PREÇO MÉDIO PONDERADO FINAL (PMPF) -
MARGEM DE VALOR AGREGADO (MVA). Restou demonstrado nos
autos que a autuada utilizou parâmetro incorreto para o cálculo do
ICMS-ST das mercadorias descritas na inicial, deixando de observar a
regra que impõe a utilização da base de cálculo apurada com apli-
cação da margem de valor agregado - MVA, em substituição ao preço
médio ponderado final (PMPF), quando o valor unitário da mercadoria
na operação própria do contribuinte substituto, realizada dentro do Es-
tado do Rio de Janeiro, for igual ou superior a 90% (noventa por cen-
to) do PMPF, contrariando, assim, o disposto pelo artigo 24, § 10.º, da
Lei n.º 2.657/1996, com a redação dada pela Lei n.º 6.276/2012, com-
binado com o artigo 1.º, § 1.º, inciso II, da Resolução SEFAZ n.º
358/2018. RECURSO DESPROVIDO. AUTO DE INFRAÇÃO PROCE-
DENTE.

Id: 2431053

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
CONSELHO DE CONTRIBUINTES

TERCEIRA CÂMARA

Pauta de Julgamento para a Sessão Ordinária, por videoconferên-
cia, autorizada pela Resolução SEFAZ nº 144, de 29/04/2020, re-
gulamentada pela Portaria CCERJ nº 039/2020, alterada pela Por-
taria CCERJ nº 45/2021, do dia 25 de outubro de 2022, às 12h.
Processo nº SEI-20071-001/000011/2020.

Recurso nº 77.063 (VOLUNTÁRIO) - Processo nº
E04/211/003990/2020 - Recorrente: ARCELORMITTAL BRASIL S/A. -
Recorrida: DÉCIMA TURMA DA JUNTA DE REVISÃO FISCAL - Re-
lator: Conselheiro Gustavo Kelly Alencar - Representante da Fazenda:
Hugo Wilken Maurell.

Recurso nº 79.372 (VOLUNTÁRIO) - Processo nº
E04/211/012132/2020 - Recorrente: TRANSPORTADORA OCIANI LT-
DA. - Recorrida: SEGUNDA TURMA DA JUNTA DE REVISÃO FIS-
CAL - Relator: Conselheiro Alex Gabriel Siveris da Rosa - Represen-
tante da Fazenda: Silvia Faber Torres.

Recurso nº 79.219 (VOLUNTÁRIO) - Processo nº
E04/211/011520/2021 - Recorrente: RECICLYN COMÉRCIO E INDÚS-
TRIA DE METAIS LTDA. - Recorrida: DÉCIMA TURMA DA JUNTA DE
REVISÃO FISCAL - Relator: Conselheiro Álvaro Marques Neto - Re-
presentante da Fazenda: Silvia Faber Torres.

Recurso nº 79.216 (VOLUNTÁRIO) - Processo nº
E04/211/009666/2021 - Recorrente: POSTO VÁRZEA LTDA. - Recor-
rida: SÉTIMA TURMA DA JUNTA DE REVISÃO FISCAL - Relatora:
Conselheira Luciana Dornelles do Espírito Santo - Representante da
Fazenda: Silvia Faber Torres.

NOTA EXPLICATIVA: Conforme dispõe o § 3º do artigo 72 do Re-
gimento Interno do Conselho de Contribuintes/RJ com redação dada
pela Resolução SEFAZ nº 80, de 23/06/2017, publicada no D.O.
27/06/2017, fls. 08/09:“... os julgamentos adiados serão realizados in-
dependentemente de nova publicação.”

Id: 2431164

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
CONSELHO DE CONTRIBUINTES

TERCEIRA CÂMARA

Pauta de Julgamento para a Sessão Ordinária, por videoconferên-
cia, autorizada pela Resolução SEFAZ nº 144, de 29/04/2020, re-
gulamentada pela Portaria CCERJ nº 039/2020, alterada pela Por-
taria CCERJ nº 045/2021 do dia 25 de outubro de 2022, às 14h.
Processo nº SEI-20071-001/000011/2020.

Recurso nº 77.011 (VOLUNTÁRIO) - processo nº
E04/040/000630/2017 - Recorrente: LOJAS AMERICANAS S/A. - Re-
corrida: DÉCIMA SEGUNDA TURMA DA JUNTA DE REVISÃO FIS-
CAL - Relator: Conselheiro Gustavo Kelly Alencar - Representante da
Fazenda: Silvia Faber Torres.

Recurso nº 79.248 (VOLUNTÁRIO) - Processo nº
E04/211/008085/2021 - Recorrente: BARCELOS & CIA LTDA. - Recor-
rida: QUARTA TURMA DA JUNTA DE REVISÃO FISCAL - Relator:
Conselheiro Alex Gabriel Siveris da Rosa - Representante da Fazen-
da: Silvia Faber Torres.

Recursos nºs 78.430 e 78.431 (VOLUNTÁRIO) - Processos nºs
E04/039/000361/2017 e E-04/039/000360/2017 - Recorrente: RAIA
DROGASIL S/A. - Recorrida: PRIMEIRA TURMA DA JUNTA DE RE-
VISÃO FISCAL - Relator: Conselheiro Álvaro Marques Neto - Repre-
sentante da Fazenda: Hugo Wilken Maurell.

Recurso nº 77.913 (VOLUNTÁRIO) - Processo nº
E04/211/003702/2021 - Recorrente: MINALBA ALIMENTOS E BEBI-
DAS LTDA. - Recorrida: JUNTA DE REVISÃO FISCAL - Relatora:
Conselheira Luciana Dornelles do Espírito Santo - Representante da
Fazenda: Silvia Faber Torres.

NOTA EXPLICATIVA: Conforme dispõe o § 3º do artigo 72 do Re-
gimento Interno do Conselho de Contribuintes/RJ com redação dada
pela Resolução SEFAZ nº 80, de 23/06/2017, publicada no D.O.
27/06/2017, fls. 08/09:“... os julgamentos adiados serão realizados in-
dependentemente de nova publicação.”

Id: 2431165

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
CONSELHO DE CONTRIBUINTES

TERCEIRA CÂMARA

Pauta de Julgamento para a Sessão Ordinária, por videoconferên-
cia, autorizada pela Resolução SEFAZ nº 144, de 29/04/2020, re-
gulamentada pela Portaria CCERJ nº 039/2020, alterada pela Por-
taria CCERJ nº 045/2021.do dia 26 de outubro de 2022, às 12h.
Processo nº SEI-20071-001/000011/2020.

Recurso nº 79.521 “EX OFFICIO” - Processo nº E04/211/002540/2021
- Interessada: FIMATEC COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA. -
Recorrente: DÉCIMA TURMA DA JUNTA DE REVISÃO FISCAL - Re-
lator: Conselheiro Alex Gabriel Siveris da Rosa - Representante da
Fazenda: Silvia Faber Torres.

Recurso nº 78.708 “EX OFFICIO” - Processo nº E04/211/002896/2021
- Interessada: CIRURGICA KD LTDA. - Recorrente: QUARTA TURMA
DA JUNTA DE REVISÃO FISCAL - Relator: Conselheiro Álvaro Mar-
ques Neto - Representante da Fazenda: Hugo Wilken Maurell.

Recurso nº 79.315 “EX OFFICIO” - Processo nº SEI-
040/022/000089/2022 - Interessada: ANTUÃ COMÉRCIO DE ALIMEN-
TOS EIRELI - Recorrente: OITAVA TURMA DA JUNTA DE REVISÃO
FISCAL - Relatora: Conselheira Luciana Dornelles do Espírito Santo -
Representante da Fazenda: Hugo Wilken Maurell.

Recurso nº 78.958 “EX OFFICIO” - Processo nº E04/003/002209/2015
- Interessada: DISTRIBUIDORA DE MÓVEIS IPANEMA LTDA. - Re-
corrente: QUARTA TURMA DA JUNTA DE REVISÃO FISCAL - Re-
latora: Conselheira Luciana Dornelles do Espírito Santo - Represen-
tante da Fazenda: Hugo Wilken Maurell.

NOTA EXPLICATIVA: Conforme dispõe o § 3º do artigo 72 do Re-
gimento Interno do Conselho de Contribuintes/RJ com redação dada
pela Resolução SEFAZ nº 80, de 23/06/2017, publicada no D.O.
27/06/2017, fls. 08/09:“... os julgamentos adiados serão realizados in-
dependentemente de nova publicação.”

Id: 2431166
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